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TERMO Nº.  086/2025. 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO que se faz ao contrato nº. 

022/2025, celebrado entre a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO e a 

empresa DANFIRE ENGENHARIA E PROJETOS CONTRA 

INCÊNDIOS LTDA, para adequação do Sistema de Combate a 

Incêndio da Sede da DAE S.A. - Água e Esgoto, no município 

de Jundiaí-SP. 

Processo nº. 4.282/24 

Modo Disputa Fechado nº. 018/24 

 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual, a DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO sociedade de 

economia mista, com sede na Avenida Alexandre Ludke nº. 1.500 na Vila Bandeirantes no município 

de Jundiaí/SP., devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 03.582.243/0001-73, neste ato representada na 

forma de seu Estatuto Social, por seus diretores: Diretor Superintendente de Engenharia João José 

Vieiros, portador do  e do CPF/MF nº. 015.598.178-10; Diretor de Obras, 

Conservação e Operações Ulisses Nicioli Júnior, portador do  e do CPF/MF nº. 

292.690.798-21, e a gestora Talitha Filipini Righi, portadora do  e do CPF/MF nº. 

315.630.618-56, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e a empresa DANFIRE 

ENGENHARIA E PROJETOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA., localizada na Rua Renato Rinaldi nº. 650 - apto. 

163 na Vila Carrão em São Paulo/SP. devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 31.677.157/0001-80 e 

Inscrição Estadual nº. 123.064.423.110, neste ato representada por seu Diretor Oswaldo Newton Otero 

Filho, portador do R.G.  e do CPF/MF nº. 067.029.388-10, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA. 

 
I- Conforme o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, fica por força do presente 

termo, concedido 18,30% de acréscimo, e 9,67% de supressão ao objeto do contrato, a seguir: 

a- Acréscimo de serviços de 18,30%........................................................................R$ 109.930,13 

b- Supressão de serviços de 9,67%...........................................................................(R$ 58.085,07)  

c- Resultando o valor de.............................................................................................R$ 51.845,06. 

(cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e seis centavos), fls. 403 a 455 
 

II- Em decorrência do presente termo o valor da cláusula 30ª do contrato originário, fica atualizado 

em R$ 652.415,57 (seiscentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta e 

sete centavos.). 

III- Ficam ratificadas no que não colidirem com este termo, as demais cláusulas do contrato nº. 

022/2025 assinado em 12 de março de 2025. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:     DAE S.A. - ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADA:       DANFIRE ENGENHARIA E PROJETOS CONTRA INCÊNDIOS LTDA. 

TERMO Nº:              086/2025. 

OBJETO:                    Adequação do Sistema de Combate a Incêndio da Sede da DAE S.A. - Água e Esgoto, 

no município de Jundiaí-SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a- O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b- Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº. 01/2011 do TCESP; 

c- Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do  

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tec.sp.gov.br), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d- As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

TCESP - CadTCESP

01/2024  

e- É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a-   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 












